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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Professor Heitor 

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00

  R$ 199,00
  R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 
para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.
  R$ 132,00

  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI

Francisco Luiz do Lago Viégas

Alexandre Augusto Gonçalves

José Roberto Vicente Cardozo

Homero de Araujo Torres

DECRETO Nº 46.925 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020

ALTERA O DECRETO Nº 42, DE 17 DE DE-
ZEMBRO DE 2018, QUE REGULAMENTA O
DECRETO-LEI Nº 247, DE 21 DE JULHO DE
1975, DISPONDO SOBRE O CÓDIGO DE SE-
GURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO -
COSCIP, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº E-27/033/003/2019,

CONSIDERANDO:

- o Decreto-Lei nº 247, de 21 de julho de 1975, que dispõe sobre a
segurança contra incêndio e Pânico; e

- o Decreto nº 42, de 17 de dezembro de 2018, que regulamenta o
Decreto-Lei nº 247, de 21 de julho de 1975, dispondo sobre o Código
de Segurança Contra Incêndio e Pânico - COSCIP, no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro;

D E C R E TA :

Art. 1º - Os artigos 11, § 3º; 16, caput; 17, caput; 23, § 4º; 35, § 3º;
48, inciso VI; 50, § 1º e 58, caput, do Decreto nº 42, de 17 de de-
zembro de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 - (...)

§3º - Para efeitos de regularização, por meio do procedimen-
to simplificado, conforme artigo 30, os jiraus ou mezaninos
serão sempre computados como pavimento.

Art. 16 - Para cumprimento do disposto neste Código, as me-
didas de segurança contra incêndio e pânico deverão ser
projetadas e executadas sob a responsabilidade técnica de
profissionais legalmente habilitados pelos respectivos Conse-
lhos de Classe (Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU)
e cadastrados junto ao CBMERJ.

Parágrafo Único - O cadastramento de que trata o caput po-
derá ser dispensado em processos de segurança contra in-
cêndio e pânico, conforme os requisitos estabelecidos em
Nota Técnica do CBMERJ.

Art. 17 - Para cumprimento do disposto neste Código, a ma-
nutenção das medidas de segurança contra incêndio e pânico
deverá ser realizada sob a responsabilidade técnica de pro-
fissionais legalmente habilitados e com registros no compe-
tente conselho de classe.

Art. 23 - (...)

§4º - Os órgãos oficiais, entidades religiosas e/ou filantrópi-
cas, bem como as consideradas de utilidade pública, ficam
isentos do pagamento dos emolumentos para abertura do
P S C I P.

Art. 35 - (...)
§3º - Durante a vigência do cadastro, será dispensada a rea-
presentação da documentação referida no §2º deste artigo
nos processos de regularização junto ao CBMERJ.
(...)

Art. 48 - (...)
VI - assinatura do vistoriante e da pessoa autuada ou res-
ponsável pelo recebimento; e
(...)

Art. 50 - (...)
§1º - As multas, previstas nos incisos I a III deste artigo, se-
rão aplicadas em dobro caso ocorra a mesma infração num
período de 5 (cinco) anos após decorrido o prazo para re-
curso ou ajustamento de conduta.
(...)

Art. 58 - Os procedimentos administrativos para a interposi-
ção de recurso serão regulamentados por Nota Técnica do
CBMERJ.

Art. 2º - Fica revogado o Parágrafo Único do art. 58.

Art. 3º - As Tabelas 2; 7; 9; 11; 12; 15; 16 e 27, do Anexo III do
Decreto nº 42, de 17 de dezembro de 2018, passam a vigorar com a
redação contida no Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO

EXIGÊNCIAS PARA EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Quinta-feira, 06 de Fevereiro de 2020 às 04:09:39 -0200.
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